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Quarta-feira  

Condsef/Fenadsef vai entregar plataforma dos 
servidores ao governo Bolsonaro 

Na semana passada, após a 
reunião do Conselho Deliberativo 
de Entidades (CDE), a diretoria exe-
cutiva da Condsef/Fenadsef se reu-
niu para fazer uma análise política 
do momento atual e das ameaças 
que rondam o serviço público por 
parte do atual e do futuro governo.  

Durante a reunião, foi deli-
berada a produção de um docu-
mento contendo a plataforma dos 
servidores federais, o qual, será 
entregue à Comissão de Transição 
do governo Bolsonaro. 

Também será preparada uma 

carta de repúdio contra a extinção 
do Ministério do Trabalho, uma 
possibilidade cogitada pelo presi-
dente eleito. 

Tanto no CDE quanto na 
reunião da Condsef/Fenadsef foi 
apresentado um calendário de ati-
vidades que deve guiar a luta do 
funcionalismo nos próximos dias. 
Foi exposta a preocupação quanto 
à extinção do Instituto Brasileiro 
de Museus (Ibram) e o fim da auto-
nomia das universidades, propostas 
que constam nas MPs 850 e 851. 
Como forma de acompanhar, no 

Congresso Nacional, a tramitação 
dessas e de outras matérias que 
prejudicam o funcionalismo – a 
exemplo da reforma da Previdên-
cia - será criada uma comissão que 
ficará com essa missão. 

Também foi definido na reu-
nião do CDE e da executiva da fe-
deração a realização de atos nacio-
nais, contra a reforma da Previdên-
cia e a extinção do Ministério do 
Trabalho. A Condsef/Fenadsef tam-
bém irá se somar às atividades que 
estão sendo convocadas pelo CUT. 

Com informações da Condsef. 

Maranhão institui Escolas com Liberdade e sem 
Censura no estado 

Na véspera da votação do 
projeto Escola sem Partido na Câ-
mara dos Deputados, o governador 
reeleito do Maranhão, Flávio Dino, 
editou decreto instituindo Escolas 
com Liberdade e sem Censura no 
estado. O decreto faz oposição ao 
projeto que será votado pelos de-
putados federais, defendido pelo 
presidente eleito Jair Bolsonaro. 

O texto assegura que todos 
os professores, estudantes e funcio-
nários são livres para expressar os 
próprios pensamentos e opiniões 
na rede estadual do Maranhão. 

O decreto estipula ainda que 

a Secretaria Estadual de Educação 
deve promover campanha de divul-
gação nas escolas sobre as garanti-
as constitucionais e previstas em 
lei de “liberdade de aprender, ensi-
nar, pesquisar e divulgar o pensa-
mento, a arte e o saber”. 

O governador maranhense 
usou o Twitter para divulgar a edi-
ção do decreto. “Falar em Escola 
Sem Partido tem servido para en-
cobrir propósitos autoritários in-
compatíveis com a nossa Consti-
tuição e com uma educação dig-
na”. 

Pelo decreto fica proibido no 

ambiente escolar cercear opiniões 
por meio de violência ou ameaças; 
calúnia, difamação, injúrias e ou-
tros atos infracionais; e qualquer 
pressão ou coação que represente 
violação aos princípios constitucio-
nais de liberdade no ambiente es-
colar. 

Por fim, o texto estabelece 
que professores, estudantes ou fun-
cionários somente poderão gravar 
vídeos ou áudios durante as aulas e 
demais atividades de ensino com a 
autorização de quem será filmado 
ou gravado. 

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br 



Ano XVII   Nº 3641   Pag 02 
14 de Novembro de 2018 

 

CUT repudia projeto de lei que quer impor a 
censura nas escolas 

 

 O Sindsep/MA estará realizando até o dia 29 de novembro, as assembleias regionais para a eleição de 
delegados(as) à Plenária Específica e Reforma Estatutária da entidade.  
Segue o calendário de assembleias: 

MUNICIPIO ENDEREÇO DATA HORA 

PINHEIRO Auditório da Unidade Regional de Saúde – Rua Maria Pinheiro Paiva, s/nº - 14/11 08:00 

CHAPADINHA Distrito da FUNASA – Rua Ananias Albuquerque, s/nº - Centro. 15/11 10:00 

PINDARÉ - MIRIM Auditório da Regional de Saúde – Praça Leão Maluf, nº 08 – Centro. 16/11 14:00 

SÃO LUIS Auditório do Hotel Ponta D’Areia – Avenida dos Holandeses, Qd 13, s/nº - 

Ponta D’Areia. 

29/11 16:00 

Sindsep/MA realiza assembleias para eleição de delegados(as) 

A Lei da Mordaça é uma 
“cortina de fumaça” de caráter 
puramente ideológico para enco-
brir os reais e mais urgentes pro-
blemas da educação brasileira, diz 
trecho da nota de repúdio 

A CUT reitera seu repúdio 
ao projeto de Lei nº7.180/2014 (e 
apensos), que tramita na Comissão 
Especial da Câmara dos Deputa-
dos com o objetivo de implemen-
tar a autodenominada “Escola sem 
Partido” ou “Lei da Mordaça”. 

Os ideólogos da Lei da 
Mordaça querem impor um regi-
me de censura, punição e perse-
guição aos professores e professo-
ras no ambiente escolar. Mesmo 
sem virar lei, os seguidores da 
“Escola sem Partido” já promo-
vem inúmeras tentativas de coagir 
professores e professoras, violan-
do a liberdade de cátedra e interfe-
rindo de forma ilegal e inconstitu-
cional nas escolas brasileiras. 

O texto que será votado pro-
íbe o uso dos termos “gênero” e 
“orientação sexual” nas escolas. 
Também veta o que chama de 
“ideologia de gênero”, sem especi-

ficar do que se trata exatamente. 
Expressar opiniões, preferências 
ideológicas, religiosas, morais e po-
líticas também estão na lista de res-
trições. 

A Lei da Mordaça se pauta 
em conceitos diametralmente opos-
tos aos estabelecidos na Constitui-
ção Federal e na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional 
(LDB), que têm na Gestão demo-
crática e no Pluralismo de Ideias e 
Concepções Pedagógicas os pilares 
da educação formal no Brasil. Im-
portante lembrar que o Supremo 
Tribunal Federal já suspendeu cau-
telarmente a aplicação de lei similar 
à Escola sem Partido no Estado de 
Alagoas, apontando uma extensa 
lista de inconstitucionalidades que 
vem sendo solenemente ignorada 
pelos membros conservadores da 
Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados. 

A CUT se une às lutas prota-
gonizadas pela Confederação Naci-
onal dos Trabalhadores em Educa-
ção (CNTE), Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em Estabele-
cimentos de Ensino (CONTEE) e 

sindicatos de trabalhadores em 
educação de todo o país para bar-
rar esse nefasto projeto já na Co-
missão Especial da Câmara dos 
Deputados. 

Trata-se de uma “cortina de 
fumaça” de caráter puramente 
ideológico que encobre os reais e 
mais urgentes problemas da edu-
cação brasileira, além de atacar o 
pensamento crítico e o pluralismo 
de ideias nas escolas, estando em 
consonância com os recentes ata-
ques às universidades brasileiras 
que foram impedidas de se mani-
festar em defesa da democracia e 
contra o fascismo ao longo das 
eleições gerais de outubro. 

A Lei da Mordaça também 
cumpre o papel de “cortina de 
fumaça” enquanto Bolsonaro im-
plementa sua agenda ultraliberal 
de retirada de direitos da classe 
trabalhadora, autoritária e antina-
cional. Bolsonaro e seus asseclas 
não podem conviver com o deba-
te democrático e plural de ideias, 
sem mistificações, preconceitos, 
mentiras e fake news. 

Direção Executiva da CUT 


